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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 

Processo: 0431866-31.2015.8.19.0001     
Distribuído em : 23/10/2015 
Classe/Assunto: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - Concussão (Art. 305 - CPM); 
Circunstâncias Agravantes (Art. 70 - Dl Nº 1001/69 - Cpm); Concurso de Agentes (Arts. 53 e 54 
- Dl Nº 1001/69 - Cpm) 
Peça de Informação 931319/15 25/08/2015  
Autor do Fato: MICHEL TAVARES DE JESUS - RG 83.805. 
Filiação: Pai - Jorghe Macedo de Jesus e Mãe - Marisa Tavares de Jesus; 
CPF: 076.412.467-61 e  IFP/DETRAN: 09.862.570-0 Emissor: IFP/DETRAN 
Endereço: RUA Jaú, n.º 13, Lt 13 e Quadra 11 - Parque São Bernardo - Belford Roxo - RJ - 
CEP: 26165-330; Tel.: (21) 37722035/21-988005919. 
Nacionalidade Brasileira  RJ e Data de Nascimento: 27/12/1976  Idade: 46.     
 
 
 Eu, Julio Cesar das Neves Peixoto Silva - Escrivão - Chefe de Serventia de 1ª 

Instância -  Mat. 01/22514, CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo em meu 

poder e em cartório os autos da ação de Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - 

Concussão (Art. 305 - CPM); Circunstâncias Agravantes (Art. 70 - Dl Nº 1001/69 - Cpm); 

Concurso de Agentes (Arts. 53 e 54 - Dl Nº 1001/69 - Cpm), distribuída a este juízo em 

23/10/2015, por intermédio do 2º Ofício de Registro de Distribuição, registrada sob o nº 

0431866-31.2015.8.19.0001, com sentença de mérito no Acórdão da 8º Câmara Criminal, 

prolatada em 18/05/2022, com trânsito em julgado passado em 11/10/2022, dando provimento 

a mantença da CONDENAÇÃO pela prática do crime previsto no artigo 305, combinado com 

as penas no patamar 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de Reclusão, sendo o 

regime inicial para cumprimento o Aberto.  O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ E, para 

constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. Rio de Janeiro, 04 de maio de 2023.  

 

 

Júlio César das Neves Peixoto 
Chefe de Serventia de 1ª Instância – Mat. 22.514 
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